
Sociedade aberta e seus inimigos
Nas últimas férias de inverno, pude passar uma temporada em Londres com alguns de meus filhos.
Certo dia, pela manhã, liguei a televisão e, quando vi a comoção do jornalista na cobertura ao vivo,
já sabia que se tratava de um atentado terrorista. Restava saber onde. Tinham degolado um padre
ancião em Rouen. Bom, alguns dias antes, tinha sido em Nice e, no meio, tivemos atentados em
Munique, Ansbach e em Laragne-Montéglin. Todos, ao que parece, cometidos em nome de Alá.

Em Londres,  tem muçulmano para todo lado.  Até o prefeito –  sempre vestido em ternos bem
alinhados – é muçulmano. Convivi, nesses dias, com muitos deles no metrô, no hotel e nos inúmeros
pontos turísticos que visitamos. Identifiquei-me profundamente com eles: têm quatro, cinco, seis
filhos. Como lá em casa. Com a diferença de que os meus são todos da mesma mulher.

Fui muito bem tratado por todos,  embora minha filha,  impressionada com aquele carrossel  de
atentados em tão poucos dias, achasse que iríamos explodir a todo momento por uma “daquelas
mulheres que andavam pela rua com aquele pano no rosto e sempre atrás dos homens”.

Tranquilizei-a ao dizer que os antecedentes históricos londrinos registravam muitos casos de suicídio
e  não  de  terrorismo islamita.  Nesse  momento,  bateu uma saudade dos  antigos  alienados  que
punham termo  à  própria  vida  no  anonimato,  sem carregar  consigo  um quarteirão  inteiro  de
inocentes. Na periferia da sociedade, sempre achavam nas ruas da miséria uma corda para pendurar
estoicamente a própria infelicidade. Lamento o ato em si, mas compreendo suas razões.

Por outro lado, também pensei se, por trás daqueles rostos ocultos, as terras da rainha não estavam
a importar o pior do Oriente Médio e da África, onde os “mártires da fé” crescem anualmente,
inflacionados  até  por  “mão-de-obra”  de  jovens  europeus,  e  os  muçulmanos  “civilizados”  são
incapazes ou se omitem de controlar seus loucos, sempre desatinados para cometer o próximo
“suicídio altruísta” longe de casa.

Incorporados à cultura ocidental, ou seja, secularizados, todos os muçulmanos são bem-vindos. Mas
tenho dúvidas. Sempre seremos infiéis para muitos deles e uma morte explosiva é sua melhor obra
de misericórdia. Por que, com diz a marchinha de carnaval, “Alá, meu bom Alá”?

Meu outro filho, claramente influenciado pelo multiculturalismo rasteiro da retórica proselitista de
um professor de geografia do ensino fundamental, disse que a irmã sofria de islamofobia. Respondi
para ele que, quando ouvimos as vozes dos débeis, há sempre uma idiotice útil que nos patrulha com
um neologismo.  Como se  os  muçulmanos europeus  estivessem a  ser  vítimas de  um genocídio
iminente.

Longe disso. Essa gentileza homicida é reservada para os cristãos, o grupo religioso mais perseguido
do mundo, sobretudo onde o radicalismo islamita impera. Nesse ano, já foram quase cem mil mortos.
Não  sei  se  já  incluíram o  coitado  do  padre  degolado  nessa  conta.  Sugeri  ao  meu  filho  que
questionasse seu professor sobre quase cem mil muçulmanos mortos – por cristãos – nesse ano em
solo europeu. Aguardo ansiosamente pela resposta.

No mesmo dia, ao final da tarde, assisti a um festival muçulmano em Trafalgar Square, onde uma
turma de ingleses submetia-se, ao que parece, curiosa ou indiferentemente, ao proselitismo de Alá.
E o icônico “Admiral” Nelson via tudo lá de cima. Com o estômago já embrulhado desde a manhã, a
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cena causou-me outro tipo de indigestão: intelectual. Embora fossem livres, esses saxões esqueciam-
se de que boa parte do tesouro da civilização ocidental repousa justamente ali.

Contudo, pareciam preferir dar ouvidos à uma religião que abafou filósofos da envergadura de um
Avicena ou Averróis e que ainda prega a teocracia dos livros de história. Bom, melhor nem falar
nada sobre a condição da mulher ou a juridicidade pouco humana da “Shariá”.

Moral do dia: podemos ser cosmopolitas, mas sem perder nossa identidade existencial, onde um
núcleo irredutível de valores é capaz de dizer não quando é preciso dizer não. Nas sociedades livres,
já lembrava Popper, o inimigo nunca está lá fora e, nesse caso, não corresponde à tal islamofobia.
Está aqui dentro e é formado pelo conjunto de ressentidos que sempre manejarão uma desculpa
igualitária para nos nivelar com a régua axiológica alheia. Com respeito à divergência, é o que
penso.

André Gonçalves Fernandes é juiz de direito, doutorando em Filosofia e História da Educação,
professor, pesquisador, coordenador acadêmico do IFE e membro da Academia Campinense de
Letras (fernandes.agf@hotmail.com)

Artigo publicado no jornal Correio Popular, edição 17/8/2016, Página A-2, Opinião.

 

 

 

Laicidade, religião e democracia (porCesar Alberto Ranquetat Júnior)

Imagem: reprodução da publicação no site da revista-livro Dicta & Contradcita.

 

Quando tratamos sobre a laicidade estamos lidando com a espinhosa e disputada questão acerca das
relações entre Estado e religião, assim como a respeito do lugar e do papel da religião em uma
sociedade.

Uma primeira observação a ser feita é a seguinte: não há um único modelo e padrão nas relações
entre  Estado  e  religião  na  atualidade.  Múltiplos  e  variados  são  os  arranjos  entre  Estado  e
organizações religiosas. Há, grosso modo, o conhecido modelo francês da laïcité caracterizado pela
rígida separação entre Estado e religião, o modelo de religiões oficiais e estabelecidas presente em
boa parte dos países da Europa protestante e ortodoxa e o modelo de separação formal entre o
poder público e a religião existente nos países de tradição católica. Podemos, ainda, acrescentar dois
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outros arranjos; o modelo de Estado teocrático, cujas principais características são o controle do
aparelho estatal por uma elite sacerdotal e a confecção de normas jurídicas e legais baseadas em
uma específica tradição religiosa, como, sob determinado aspecto, ocorre na República Islâmica do
Irã. E o modelo que foi implantado em países comunistas, como por exemplo, na antiga URSS, de
Estados oficialmente ateus e, desta forma, antirreligiosos.

Uma segunda observação diz respeito a um mais apropriado entendimento do princípio da laicidade
estatal.  Neste  ponto  a  ampla  literatura  sociológica,  antropológica,  historiográfica,  politológica
afirma que o Estado laico não é um Estado hostil ao fenômeno religioso. Não se trata de um Estado
completamente imune à influência da religião, mas apenas não  vinculado a uma confissão religiosa
em particular. É um Estado não clerical, não confessional, que busca tratar com isonomia todos os
grupos religiosos, garantindo a liberdade de consciência, a liberdade de crença e a liberdade de
expressão da crença religiosa. Deste modo, o Estado laico não é um Estado ateu ou indiferente ao
religioso. É uma forma de organização estatal, política e jurídica que, embora, não relacionada
diretamente a uma confissão religiosa, reconhece a dimensão pública da religião. Este modo de
“separação flexível”, que vigora em boa parte dos países europeus, não reduz o religioso à mera
intimidade das consciências, fazendo da religião assunto privado, mas entende que as religiões,
todas elas, podem se beneficiar, simbólica e financeiramente, do apoio do poder público, conforme
afirma o cientista político Philippe Portier. Sintetizando, laicidade não significa a exclusão total da
religião do espaço público. Em contraste com a laicidade temos o laicismo, uma forma agressiva e
anti-religiosa de organização estatal  e social.  O laicismo é uma forma de religião política,  que
objetiva substituir os valores, símbolos e ritos religiosos por uma nova simbologia cívica e secular.

A terceira observação a ser feita refere-se ao equivocado argumento defendido por certos atores
secularistas de que a religião torna-se um fator perturbador e problemático quando adentra o
espaço público; ou seja, quando participa ativamente e influencia nos debates políticos, jurídicos e
morais.  Para os secularistas,  a  religião deveria restringir-se,  em uma sociedade democrática e
completamente laicizada, unicamente à esfera privada. Ocorre que, ao contrário do que argumentam
estes atores, a religião não é em si mesma problemática para a democracia. De acordo com o
sociólogo José Casanova, um dos mais prestigiados estudiosos da temática aqui tratada, tomar como
pressuposto que a democracia deva ser secular é que é problemático, é este tipo de afirmação que
tende a fazer da religião um problema. A existência de uma organização societal e de um aparato
jurídico e político fortemente secularizado,  não é uma condição necessária e suficiente para a
democracia. De acordo com Casanova, às vezes encontramos regimes democráticos em sociedades
não  seculares  onde  a  influência  e  a  vitalidade  da  religião  nas  diversas  esferas  sociais  são
significativas, como é o caso dos Estados Unidos. Além disso, existem democracias com Estados
vinculados  formalmente  a  uma  religião,  como  é  o  caso  do  anglicanismo  na  Inglaterra  e  do
protestantismo luterano nos países nórdicos.  Por outro lado, muito frequentemente presencia-se
sociedades amplamente secularizadas, com Estados laicistas, mas sem regimes democráticos, como
foi o caso dos países comunistas no leste europeu e da Turquia de Mustafa Kemal Atatürk na década
de 1920.

Além disso, cabe observar que os mais terríveis e sangrentos conflitos do século XX foram produtos
de ideologias políticas seculares nascidas na modernidade, como o nazismo alemão, o comunismo
soviético,  o  maoísmo chinês,  o  republicanismo na Espanha na década de 1930,  para ficarmos
somente em alguns exemplos. Sendo assim, há também uma intolerância e violência secularista. O



secularismo e a laicidade não são garantias de sociedades democráticas, pacíficas e liberais. Por sua
vez, a participação e atuação de atores e discursos religiosos no espaço público, bem como a relação
de proximidade entre Estado e grupos religiosos não significa,  necessariamente,  autoritarismo,
anacronismo e passionalidade irracional. As tradições religiões não detêm o monopólio da violência e
não são intrinsecamente intolerantes e repressivas, pelo contrário.

No que tange especificamente ao caso brasileiro  sublinho que do ponto de vista  estritamente
jurídico e constitucional, o modelo de laicidade adotado pelo Estado brasileiro é de uma laicidade
positiva  ou  de  reconhecimento,  que  não  exclui  por  completo  o  religioso  da  esfera  pública,
reconhecendo na dimensão religiosa um aspecto importante na formação do cidadão. Apesar da
Carta Magna de 1988 estabelecer a separação entre Estado e religião e a consequente liberdade de
crença, há outros dispositivos constitucionais e leis federais que asseguram a presença da religião
no  espaço  público,  como  aquele  que  diz  respeito  ao  ensino  religioso  nas  escolas  públicas.
Acrescenta-se a isto a invocação do nome de Deus no preâmbulo da Constituição Federal de 1988 e
a possibilidade de assistência religiosa nas organizações civis e militares de internação coletiva.
Desse  modo,  o  religioso  não é  tratado com indiferença ou hostilidade,  mas,  pelo  contrário,  é
concebido como um valor positivo. Nosso modelo de laicidade não apresenta um conteúdo contrário
e de oposição às crenças religiosas, pois não impede a colaboração com as confissões religiosas para
o interesse público (CF, art. 19, I). Além disso, acolhe expressamente medidas de ação conjunta dos
Poderes  Públicos  com  organizações  religiosas,  reconhecendo  como  oficiais  determinados  atos
praticados no âmbito dos cultos religiosos, como, por exemplo, o caso da extensão de efeitos civis do
casamento religioso.

Como conclusão deste artigo é indispensável algumas reflexões sobre o lamentável episódio ocorrido
em 27 de julho no Rio de Janeiro, em plena realização do multitudinário evento católico da Jornada
Mundial da Juventude, quando alguns integrantes da chamada “Marcha das Vadias”, em um infeliz
momento de vandalismo ensandecido,  escarneceram, ultrajaram e injuriaram símbolos cristãos.
 Este  episódio  é  ilustrativo,  pois  evidencia  a  faceta  radical  e  intolerante  de  certos  setores
secularistas. Na verdade estes atos de iconoclastia e hagiofobia anticristã revelam que, em muitos
casos, a defesa contumaz e agressiva  de um Estado laicista, não se cinge unicamente na instauração
de uma ordem política e jurídica neutral em matéria religiosa. Mas, na verdade, tenciona uma
profunda mutação dos valores culturais de uma determinada sociedade. O laicismo antirreligioso e
anticristão ancora-se num projeto metapolítico abrangente, numa determinada visão do homem e do
mundo. Sendo assim, não visa apenas distinguir e separar os assuntos religiosos dos assuntos
temporais, mas procura de maneira tenaz e calculada eliminar, extirpar e derruir por completo
qualquer presença de símbolos e valores religiosos existentes em dada sociedade. Como já alertava o
renomado filósofo Norberto Bobbio: “[…] o laicismo que  necessita armar-se e organizar-se corre o
risco de converter-se numa igreja enfrentado as demais igrejas”.

Cesar Alberto Ranquetat Júnior é Doutor em Antropologia Social pela Universidade Federal do
Rio Grande do Sul (UFRGS). Professor de Ciências Humanas na Universidade Federal do Pampa –
Campus Itaqui.

Artigo publicado no site da revista-livro do Instituto de Formação (IFE), Dicta & Contradicta, link:
http://www.dicta.com.br/laicidade-religiao-e-democracia, em 28 de Junho de 2016.
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[NOVO CURSO] Religião, Direito eRacionalidade (Extensão Universitária) ::INSCRIÇÕES ABERTAS!
Prezados(as) leitores(as),

É  com  alegria  que  anunciamos  nosso  próximo  curso  de  extensão  universitária,  denominado
“Religião, Direito e Racionalidade“, em parceria com o Unisal – Liceu, que será realizado nesse
primeiro semestre de 2016. Confira detalhes abaixo:

RELIGIÃO, RACIONALIDADE E DIREITO
CURSO DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA – IFE CAMPINAS

AULAS (com calendário)

1. ORIGEM E DESENVOLVIMENTO DO CRISTIANISMO (Séc. I ao V)
19/03/2016 – Prof. Esp. Luiz Raphael Tonon

EMENTA: O cristianismo nasceu e se desenvolveu no contexto judaico da Palestina dominada por
Roma,  de  modo  que  estes  elementos  políticos  e  culturais  exerceram forte  influência  sobre  o
conteúdo e o modo que Jesus Cristo encontrou para transmitir sua mensagem e seu projeto. A
presente aula pretende apontar noções básicas sobre a história e a geografia da Palestina do século
I, além de oferecer uma breve introdução sobre os quatro evangelhos e as fontes pagãs que nos
transmitem informações preciosas sobre o cristianismo primitivo. A começar do século I será feito
um percurso histórico até o século V, acenando para os principais aspectos deste período, como são
a origem e desenvolvimento da liturgia e da disciplina moral cristãs, perseguições e martírios, arte
paleocristã, origem da vida eremítica e consagrada, início das primeiras ordens religiosas, principais
heresias e disputas teológicas, primeiros concílios e “primado de Roma”.

2. FORMAÇÃO DA CRISTANDADE (Séc. V ao X)
02/04/2016 – Prof. Esp. Luiz Raphael Tonon

EMENTA: Processo iniciado ainda no século IV, durante o império de Constantino, a formação da
Cristandade consistiu, ao menos, de início, no exercício do múnus de ensinar e santificar, próprio da
Igreja no seio da sociedade, influenciando-a em todos os campos. Esse processo se fortalece com a
conversão dos bárbaros ao cristianismo, a começar pela França, não sem razão chamada de “filha
primogênita da Igreja”, pois converteu-se massivamente ao cristianismo após a conversão de seu rei,
o bárbaro Clóvis. O monaquismo e a vida cultural desenvolvida neste período, em especial pela
influência da Ordem de São Bento, foram fundamentais para se plasmar a sociedade ocidental.
Fazem parte deste contexto e desta aula um resumo das principais heresias e concílios do período,
bem como a influência de muitos santos, o que foi fundamental para a construção da própria cultura
e identidade europeias. Destacaremos também o crescente papel sócio-político desempenhado pela
hierarquia da Igreja.

3. CRISTIANISMO EM CONFLITO (Séc. X ao XV)
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16/04/2016 – Prof. Esp. Luiz Raphael Tonon

EMENTA:  Período  de  grande  fortalecimento  político  da  Igreja  e  consequente  enfraquecimento
religioso marcado por conflitos e divisões, mas também marcado por um alvorecer de movimentos e
carismas que alteraram a ação da Igreja. Destacaremos a corrupção das cortes episcopais e papais,
contendas teológicas, contendas científicas, Cisma do Oriente e Cisma do Ocidente, nascimento das
ordens mendicantes (com enfoque especial nos franciscanos e dominicanos), Reforma de Cluny,
reformas na Cúria Romana, alterações nas eleições pontifícias, influência dos grandes pregadores
europeus,  origem e  desenvolvimento  das  universidades,  criação do  método científico  dedutivo,
presença de anti-papas na cátedra pontifícia e os precedentes da Reforma Protestante.

4. NOVA FACE DO CRISTIANISMO (Séc. XV ao XXI)
21/05/2016 – Prof. Esp. Luiz Raphael Tonon

EMENTA: Do século XV até os dias atuais, muitas transformações marcaram o cristianismo, dentre
as quais enfocaremos as seguintes: correntes filosóficas e teológicas contestatórias, instituição do
Tribunal  do  Santo  Ofício,  Reforma Luterana,  Ato  de  Supremacia  de  Henrique  VIII,  principais
conceitos de Calvino, Concílio de Trento, Contrarreforma Católica, fundação da Companhia de Jesus,
evangelização das populações da América, Reforma Teresiana, Devotio Moderna, movimentos pela
evangelização dos povos, principais encíclicas e bulas papais do período, influência da Igreja na
ciência, educação católica, formação da catolicidade nas colônias da América, sincretismo religioso,
Ultramontanismo, condenação do modernismo, “catolicismo social”, a Igreja e os sistemas políticos
dominantes, Concílio Vaticano I e Vaticano II, desafios da Igreja e do cristianismo em geral na
modernidade.

5. RELAÇÕES ENTRE LAICISMO E LAICIDADE
04/06/2016 – Prof. Ms. André Gonçalves Fernandes

EMENTA: Distinção fundamental entre ambos os conceitos, demonstrando que a ideia de “laicidade”
provém do próprio cristianismo (tolerância do diferente baseada no princípio da caridade), enquanto
a noção de “laicismo” provém de uma visão equivocada da realidade, por julgar que qualquer
influência, mesmo benéfica da religião deva ser extirpada do seio da sociedade. O conflito que estes
conceitos geram, no presente, produz uma confusão que chega ao senso comum como uma recusa
de tudo o que venha da religião, calcificando o preconceito que leva a considerar aprioristicamente
como mau aquilo que venha da religião.

6.  SOCIEDADE PÓS-SECULAR:  DIÁLOGO HABERMAS/RATZINGER E  A  DIALÉTICA DA
SECULARIZAÇÃO
11/06/2016 – Prof. Ms. André Gonçalves Fernandes

EMENTA: Reflexão embasada no diálogo entre o filósofo Habermas e o Cardeal Ratzinger acerca da
secularização da sociedade, levantando aspectos considerados polêmicos quanto a esta temática,
dando destaque ao papel social da fé, entre outros aspectos, valorizando a influência desta até
mesmo sobre os que não creem.

OBJETIVOS DO CURSO
Este curso pretende fornecer o instrumental básico para a compreensão, análise e interpretação da
influência do cristianismo na sociedade ocidental, em especial no que tange à vida sócio-política, aos



conceitos de direito e justiça e às atuais problemáticas sobre as noções de laicismo e laicidade.

ESTRUTURA
Curso de Extensão Universitária, denominado RELIGIÃO, RACIONALIDADE E DIREITO, composto
por 6 aulas (2,5 horas cada), escalonadas em um semestre de atividades (Março a Junho/2016),
divididas conforme acima.

BENEFÍCIOS
▪ Único no mercado
▪Material (pasta, crachá, folhas e caneta)
▪Salas com recursos multimídia
▪ Professores altamente qualificados
▪Conhecimento útil para a vida
▪Coffee break a cada atividade
▪Artigos do IFE no Correio Popular no mailing list dos alunos
▪ Recebimento de certificado ao final

INSCRIÇÕES
▪  D i r e t a m e n t e  n o  s i t e  d o  U n i s a l ,  c l i c a n d o  n e s t e  l i n k :
http://unisal.br/cursos/religiao-racionalidade-e-direito/

INVESTIMENTO: 5 parcelas de R$ 129,90 para 6 aulas (R$ 129,90 na matrícula e mais 4 de R$
129,90). Pagamento via UNISAL.

LOCAL E HORÁRIO:
HORÁRIO: Manhãs de sábado. 9h00-10h30 (1ª parte); 10h30 Coffee break; 11h00-12h00 (2ª e última
parte).
LOCAL: Unisal (Unidade Liceu) – Campinas/SP

MATERIAL DE DIVULGAÇÃO IMPRESSO:

CARTAZ:

Para ver o CARTAZ em .pdf clique aqui.

FOLDER

Para ver o FOLDER em .pdf clique aqui.

***

Esse é nosso terceiro curso  de extensão nessa parceria. Os dois anteriores foram “Cultura Geral:
Releituras da sabedoria dos tempos” (2º Sem. 2014/1º Sem. 2015) [link aqui para detalhes] e
“Intérpretes do Brasil” (2º Sem/2015) [link aqui].

— Dúvidas? Escreva-nos: ifecampinas@ife.org.br
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[NOVO CURSO] Religião, Direito eRacionalidade (Extensão Universitária)
Prezados(as) leitores(as),

É  com  alegria  que  anunciamos  nosso  próximo  curso  de  extensão  universitária,  denominado
“Religião, Direito e Racionalidade“, em parceria com o Unisal – Liceu, que será realizado nesse
primeiro semestre de 2016. Confira detalhes abaixo:

RELIGIÃO, RACIONALIDADE E DIREITO
CURSO DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA – IFE CAMPINAS

AULAS (com calendário)

1. ORIGEM E DESENVOLVIMENTO DO CRISTIANISMO (Séc. I ao V)
19/03/2016 – Prof. Esp. Luiz Raphael Tonon

EMENTA: O cristianismo nasceu e se desenvolveu no contexto judaico da Palestina dominada por
Roma,  de  modo  que  estes  elementos  políticos  e  culturais  exerceram forte  influência  sobre  o
conteúdo e o modo que Jesus Cristo encontrou para transmitir sua mensagem e seu projeto. A
presente aula pretende apontar noções básicas sobre a história e a geografia da Palestina do século
I, além de oferecer uma breve introdução sobre os quatro evangelhos e as fontes pagãs que nos
transmitem informações preciosas sobre o cristianismo primitivo. A começar do século I será feito
um percurso histórico até o século V, acenando para os principais aspectos deste período, como são
a origem e desenvolvimento da liturgia e da disciplina moral cristãs, perseguições e martírios, arte
paleocristã, origem da vida eremítica e consagrada, início das primeiras ordens religiosas, principais
heresias e disputas teológicas, primeiros concílios e “primado de Roma”.

2. FORMAÇÃO DA CRISTANDADE (Séc. V ao X)
02/04/2016 – Prof. Esp. Luiz Raphael Tonon

EMENTA: Processo iniciado ainda no século IV, durante o império de Constantino, a formação da
Cristandade consistiu, ao menos, de início, no exercício do múnus de ensinar e santificar, próprio da
Igreja no seio da sociedade, influenciando-a em todos os campos. Esse processo se fortalece com a
conversão dos bárbaros ao cristianismo, a começar pela França, não sem razão chamada de “filha
primogênita da Igreja”, pois converteu-se massivamente ao cristianismo após a conversão de seu rei,
o bárbaro Clóvis. O monaquismo e a vida cultural desenvolvida neste período, em especial pela
influência da Ordem de São Bento, foram fundamentais para se plasmar a sociedade ocidental.
Fazem parte deste contexto e desta aula um resumo das principais heresias e concílios do período,
bem como a influência de muitos santos, o que foi fundamental para a construção da própria cultura
e identidade europeias. Destacaremos também o crescente papel sócio-político desempenhado pela
hierarquia da Igreja.

3. CRISTIANISMO EM CONFLITO (Séc. X ao XV)
16/04/2016 – Prof. Esp. Luiz Raphael Tonon
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EMENTA:  Período  de  grande  fortalecimento  político  da  Igreja  e  consequente  enfraquecimento
religioso marcado por conflitos e divisões, mas também marcado por um alvorecer de movimentos e
carismas que alteraram a ação da Igreja. Destacaremos a corrupção das cortes episcopais e papais,
contendas teológicas, contendas científicas, Cisma do Oriente e Cisma do Ocidente, nascimento das
ordens mendicantes (com enfoque especial nos franciscanos e dominicanos), Reforma de Cluny,
reformas na Cúria Romana, alterações nas eleições pontifícias, influência dos grandes pregadores
europeus,  origem e  desenvolvimento  das  universidades,  criação do  método científico  dedutivo,
presença de anti-papas na cátedra pontifícia e os precedentes da Reforma Protestante.

4. NOVA FACE DO CRISTIANISMO (Séc. XV ao XXI)
21/05/2016 – Prof. Esp. Luiz Raphael Tonon

EMENTA: Do século XV até os dias atuais, muitas transformações marcaram o cristianismo, dentre
as quais enfocaremos as seguintes: correntes filosóficas e teológicas contestatórias, instituição do
Tribunal  do  Santo  Ofício,  Reforma Luterana,  Ato  de  Supremacia  de  Henrique  VIII,  principais
conceitos de Calvino, Concílio de Trento, Contrarreforma Católica, fundação da Companhia de Jesus,
evangelização das populações da América, Reforma Teresiana, Devotio Moderna, movimentos pela
evangelização dos povos, principais encíclicas e bulas papais do período, influência da Igreja na
ciência, educação católica, formação da catolicidade nas colônias da América, sincretismo religioso,
Ultramontanismo, condenação do modernismo, “catolicismo social”, a Igreja e os sistemas políticos
dominantes, Concílio Vaticano I e Vaticano II, desafios da Igreja e do cristianismo em geral na
modernidade.

5. RELAÇÕES ENTRE LAICISMO E LAICIDADE
04/06/2016 – Prof. Ms. André Gonçalves Fernandes

EMENTA: Distinção fundamental entre ambos os conceitos, demonstrando que a ideia de “laicidade”
provém do próprio cristianismo (tolerância do diferente baseada no princípio da caridade), enquanto
a noção de “laicismo” provém de uma visão equivocada da realidade, por julgar que qualquer
influência, mesmo benéfica da religião deva ser extirpada do seio da sociedade. O conflito que estes
conceitos geram, no presente, produz uma confusão que chega ao senso comum como uma recusa
de tudo o que venha da religião, calcificando o preconceito que leva a considerar aprioristicamente
como mau aquilo que venha da religião.

6.  SOCIEDADE PÓS-SECULAR:  DIÁLOGO HABERMAS/RATZINGER E  A  DIALÉTICA DA
SECULARIZAÇÃO
11/06/2016 – Prof. Ms. André Gonçalves Fernandes

EMENTA: Reflexão embasada no diálogo entre o filósofo Habermas e o Cardeal Ratzinger acerca da
secularização da sociedade, levantando aspectos considerados polêmicos quanto a esta temática,
dando destaque ao papel social da fé, entre outros aspectos, valorizando a influência desta até
mesmo sobre os que não creem.

OBJETIVOS DO CURSO
Este curso pretende fornecer o instrumental básico para a compreensão, análise e interpretação da
influência do cristianismo na sociedade ocidental, em especial no que tange à vida sócio-política, aos
conceitos de direito e justiça e às atuais problemáticas sobre as noções de laicismo e laicidade.



ESTRUTURA
Curso de Extensão Universitária, denominado RELIGIÃO, RACIONALIDADE E DIREITO, composto
por 6 aulas (2,5 horas cada), escalonadas em um semestre de atividades (Março a Junho/2016),
divididas conforme acima.

BENEFÍCIOS
▪ Único no mercado
▪Material (pasta, crachá, folhas e caneta)
▪Salas com recursos multimídia
▪ Professores altamente qualificados
▪Conhecimento útil para a vida
▪Coffee break a cada atividade
▪Artigos do IFE no Correio Popular no mailing list dos alunos
▪ Recebimento de certificado ao final

INSCRIÇÕES
▪  D i r e t a m e n t e  n o  s i t e  d o  U n i s a l ,  c l i c a n d o  n e s t e  l i n k :
http://unisal.br/cursos/religiao-racionalidade-e-direito/

INVESTIMENTO: 5 parcelas de R$ 129,90 para 6 aulas (R$ 129,90 na matrícula e mais 4 de R$
129,90). Pagamento via UNISAL.

LOCAL E HORÁRIO:
HORÁRIO: Manhãs de sábado. 9h00-10h30 (1ª parte); 10h30 Coffee break; 11h00-12h00 (2ª e última
parte).
LOCAL: Unisal (Unidade Liceu) – Campinas/SP

MATERIAL DE DIVULGAÇÃO IMPRESSO:

CARTAZ:

Para ver o CARTAZ em .pdf clique aqui.

FOLDER

Para ver o FOLDER em .pdf clique aqui.

***

Esse é nosso terceiro curso  de extensão nessa parceria. Os dois anteriores foram “Cultura Geral:
Releituras da sabedoria dos tempos” (2º Sem. 2014/1º Sem. 2015) [link aqui para detalhes] e
“Intérpretes do Brasil” (2º Sem/2015) [link aqui].

— Dúvidas? Escreva-nos: ifecampinas@ife.org.br
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A cruz e a coroa: por uma justificaçãodemocrática das concepções éticas e dossímbolos religiosos na esfera pública (porTarcísio Amorim)

Partindo da teoria do liberalismo político de John Rawls, Cécile Laborde defende um espaço público
livre de qualquer simbolismo religioso, entendendo que tais elementos simbólicos ameaçam o senso
de cidadania por não representarem a totalidade dos membros de uma comunidade política. Tendo
como base a crítica de Michael Sandel e Jürgen Habermas aos princípios do liberalismo rawlsiano,
este artigo procura demonstrar que, além de não violar os princípios democráticos, o simbolismo
religioso constitui-se como o corolário da exigência liberal do princípio de autonomia política entre
aqueles povos que articulam concepções substanciais de bem fundamentadas em razões religiosas.
Ainda que do ponto de vista legal tal fato é reconhecido pela jurisprudência da Corte Europeia de
Direitos Humanos, neste ensaio busco oferecer uma justificação moral, além de meramente jurídica,
para a afirmação dos símbolos religiosos no Estado liberal democrático.

Os modelos de separação e estabelecimento religioso

No  artigo  Political  Liberalism  and  Religion:  On  Separation  and  Establishment  (2011),  Cécile
Laborde, especialista em teoria política e republicanismo da University College London, toma o
conceito de liberalismo político de John Rawls como ponto de partida para a avaliação de quatro
modelos sobre o lugar da religião na esfera pública, os quais ela classifica da seguinte forma:

1) Separação Militante – proteção inadequada para liberdades religiosas; apoio oficial e promoção
do ceticismo ou ateísmo pelo Estado, laicidade antirreligiosa.

2) Separação Moderada – proteção adequada às liberdades religiosas; ausência de suporte oficial à
religião; ausência de financiamento público para a educação religiosa e de outros meios de suporte
para grupos religiosos.

3) Estabelecimento Moderado – proteção adequada para liberdades religiosas; suporte oficial de
religiões pelo Estado; financiamento público da educação religiosa e outros meios de suporte para
grupos religiosos.

4) Estabelecimento Pleno – proteção inadequada às liberdades religiosas; suporte oficial e promoção
da ortodoxia religiosa pelo Estado; Estado antissecular e teocrático.

Laborde defende que, enquanto o primeiro e quarto modelo seriam incompatíveis com a democracia
liberal por sua falha em proteger os direitos básicos de minorias religiosas e dissidentes, o segundo
e o terceiro são geralmente aceitos na literatura acerca do liberalismo democrático, que se divide
quanto ao grau de viabilidade que cada um provê em diferentes contextos.

No caso do Estabelecimento Moderado, a teórica afirma que ele pode ser proposto com base em
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princípios liberais, apelando-se para a razão pública. Este seria o caso se, por exemplo, o estado
provesse fundos para capelanias militares a fim de garantir o direito para seus membros de praticar
sua  religião.  Da  mesma  forma,  associações  ou  instituições  de  caráter  religioso  poderiam  ser
patrocinadas  quando  estas  oferecessem  serviços  cujo  valor  fosse  publicamente  reconhecido,
especialmente quando outras organizações privadas não religiosas usufruíssem do mesmo benefício.

Para  a  Separação  Moderada,  Laborde  contraria  o  argumento  de  que  este  modelo  só  poderia
prevalecer a partir de razões seculares abrangestes (usando o termo rawlsiano), que impõem uma
cosmovisão secular sobre cidadãos religiosos. Isso porque, seguindo a lógica do consenso sobreposto
de  Rawls,  estes  mesmos  cidadãos  poderiam encontrar  argumentos  em seus  próprios  sistemas
doutrinários para apoiarem a separação – tal como na ideia cristã de um dualismo compreendendo o
mundo temporal e o sagrado. Entretando, Laborde concede que visões ateias e agnósticas poderiam
ter mais oportunidades de florescimento numa sociedade em que este modelo é adotado. Para
remediar tal situação, a autora defende que o Estado pode adotar medidas para contrabalançar
possíveis  efeitos  injustos  de  arranjos  institucionais  e  legais,  como,  por  exemplo,  políticas  de
exceções que visem acomodar demandas de grupos religiosos.

Na última seção, porém, Laborde advoca uma visão liberal republicana, que implica a exclusão dos
elementos simbólicos da religião. O principal argumento para tal modelo é que o liberalismo político
deveria se preocupar não somente com a distribuição de direitos e oportunidades básicas, mas
também com outras formas mais intangíveis de reconhecimento. A autora pretende excluir até
mesmo as formas mais modestas de estabelecimento afirmando que nas democracias onde ele existe
a promoção oficial de símbolos religiosos acabaria por representar não-religiosos como cidadãos de
segunda classe, ameaçando seu senso de cidadania e prejudicando sua capacidade de apoiar as
instituições políticas. A visão republicana toma o simbolismo oficial como matéria de justiça básica,
já que seria necessário assegurar a neutralidade também nesse âmbito, a fim de prevenir uma
concepção parcial de cidadania. Neste modelo, símbolos religiosos como crucifixos e cerimônias
oficiais presididas por clérigos são exemplos de práticas que deveriam ser banidas, ainda que elas a
priori não apresentem nenhuma ameaça às liberdades básicas dos cidadãos. A proposta de Laborde
constitui-se um passo adiante na secularização do Estado em relação aos modelos vigentes na
Europa, onde o estabelecimento simbólico ainda é comum em muitos países e contam com o apoio
das leis internacionais. O modelo britânico, nesse sentido, é particularmente ilustrativo.

Sobre a natureza da razão pública e da constituição do Estado
A primeira limitação de tal  esboço teórico,  porém, encontra-se na ausência de um engamento
adequado com a literatura acerca do tema da razão pública e religião. De fato, há uma ampla crítica
à  ideia  rawlsiana  de  uma  razão  pública  desvinculada  de  visões  religiosas  e  outras  doutrinas
abrangentes,  fundamentada na oposição ao argumento de que existiriam princípios  básicos de
justiça que poderiam ser razoavelmente aceitos por todos os cidadãos, independentemente de suas
convicções particulares. Cécile Laborde simplesmente toma de forma acrítica aquilo que a literatura
kantiana convencionou chamar de a prioridade do “justo” sobre as concepções de vida boa

1, deixando de lado

os desenvolvimentos recentes no campo da teoria política que questionam tal relação.

Uma das críticas a essa visão que divide o indivíduo em um ser político e social, avançando uma
concepção de  razão pública  que estaria  restrita  aos  aspectos  básicos  da  justiça  distributiva  –
deixando a busca da realização das concepções de vida boa para a esfera privada – foi articulada
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pelo filósofo Michael Sandel. Como ele explica, a teoria liberal é fundada na concepção kantiana do
ser  desvinculado,  ou  seja,  do  indivíduo  racional  que  é  livre  para  escolher  entre  diferentes
concepções de bem ser estar associado aos seus fins a priori. O indivíduo é livre somente enquanto
exerce sua capacidade racional, sendo a liberdade entendida como o próprio processo pelo qual este
indivíduo toma parte no mundo inteligível  e reconhece sua vontade autônoma. O que está em
questão, nas palavras de Sandel (2007, p. 215), é uma “perspectiva de como o mundo é”, e uma
“concepção particular do indivíduo”. Se a justiça está somente relacionada com a possibilidade de
escolha do indivíduo de suas próprias concepções de vida boa, então há uma noção ontológica do
indivíduo que antecede sua existência, já que seus fins não são dados a priori,  e os elementos
empíricos  dessa  existência  são  abstraído  do  ato  de  escolha  racional.  De  um  ponto  de  vista
comunitarista, Sandel questiona até que ponto essa possibilidade de escolha se aplica para aqueles
que endossam uma visão dos fins da vida humana como associados ao caráter coletivo de sua
comunidade e suas concepções éticas abrangentes. Adicione-se ainda o fato de que partindo de um
ponto  de  vista  metafísico,  pode-se  associar  os  fins  da  vida  humana  com  uma  interpretação
cosmológica do mundo, que exige sua descoberta ao invés da mera criação, e que também se reflete
na coletividade, dissolvendo a separação entre a moral política e a ética privada. Nesses casos,
existe um conflito ontológico entre a concepções do ser desvinculado e a visão do ser constituído, ou
seja, do sujeito cujos fins estão associados com outras realidades externas.

Vale notar que é justamente esta definição que leva Sandel a defender a proteção especial de
práticas  religiosas,  com o argumento de que é  por  conta  da natureza constituída do ser  que
indivíduos podem julgar seus compromissos religiosos não como um objeto de eleição (comparado-se
com gostos pessoais ou práticas habituais não vinculativas), mas como parte de sua identidade e
constituição como seres humanos. Mandamentos religiosos, nesse sentido, não podem ser tratados
como matéria de predileção, e por isso o Estado deveria conceder exceções para algumas demandas
de religião (permitir o uso do véu islâmico, por exemplo, não é o mesmo que modificar requisitos de
uniforme a fim de se acomodar outras preferências contingentes de vestimenta). Ao endossar o
princípio de moralidade política rawlsiano, Laborde superestima a capacidade do Estado liberal em
prover meios adequados para acomodação das práticas religiosas, quando discorre sobre o modelo
da Separação Moderada. Se o Estado liberal não reconhece os fins morais do indivíduos como
constituídos,  então  como  garantir  que  a  proteção  dessas  práticas  não  fiquem  à  mercê  das
contingências do processo democrático e da vontade da maioria como qualquer outra matéria de
preferência pessoal? É o que vem acontecendo na França desde 2004, quando o uso de símbolos
religiosos individuais foi proibido nas escolas públicas.

Outra oposição à  visão rawlsiana de razão pública se dirige à  sua exigência  de tradução dos
argumentos religiosos em termos seculares. Laborde se opõe aos críticos da separação dizendo que
cidadãos religiosos podem encontrar razões em seus próprios esquemas doutrinais para endossarem
o estado liberal. Ela retoma a ideia de consenso sobreposto, presente na teoria de Ralws, pela qual
os aderentes de doutrinas abrangentes consentem com os requisitos do Estado liberal por suas
próprias  razões  em matérias  políticas,  enquanto  buscam realizar  suas  crenças  nos  ambientes
privados. Como exemplo, Laborde menciona o princípio cristão que ordena dar “a César o que é de
César,  e  a  Deus  o  que  é  de  Deus”,  ilustrando  a  convergência  entre  doutrinas  religiosas  e  o
argumento  liberal  pela  separação.  Não  é  preciso  lembrar,  porém,  que  este  princípio  envolve
diferentes e complexas interpretações teológicas e filosóficas da distinção entre o mundo sagrado e
secular e que esta mesma dicotomia, que Jose Casanova (1994, p. 12-13) reconhece ser uma herança



do Cristianismo em sua análise da secularização do ocidente, não se aplica da mesma forma a outras
tradições religiosas, como o islamismo. O argumento, portanto, é inválido por sua própria natureza.
A autora simplesmente parte do princípio liberal de forma acrítica, sem uma justificação satisfatória,
exigindo que os cidadãos religiosos adaptem suas razões de modo a fazê-las convergir com os
requisitos do estado liberal.

Em Religion in the Public Sphere (2006), Jürgen Habermas critica essa lógica, defendendo que exigir
a restrição das razões abrangentes seria impor um fardo injusto sobre aqueles que se apoiam em
visões religiosas para guiarem suas ações políticas.  O filósofo sublinha que de acordo com as
convicções de muitos fiéis, basear suas decisões acerca de matérias fundamentais de justiça não é
uma questão de escolha. Para ilustrar esse ponto, Habermas recorre a uma reflexão desenvolvida
por Nicholas Wolterstorff:

É de sua convicção que eles devem buscar a totalidade, integralidade e integração em suas vidas:
que eles devem permitir que a Palavra de Deus, os ensinamentos da Torah, os mandamentos e
exemplos de Jesus, ou o que for, definam sua existência como um todo, incluindo, portanto, sua
existência social e política (Wolterstorff apud Habermas, 2006, p. 8).

Nesse sentido, se o estado liberal tem como objetivo proteger os direitos dos cidadãos religiosos de
modo que eles possam perseguir suas próprias concepções de vida boa, ele não pode exigir que eles
justifiquem  seus  argumentos  políticos  de  forma  independente  de  suas  visões  abrangentes2.
Habermas, portanto, opõe-se a divisão da concepção de cidadania em uma identidade pública e
outra privada.
Tal  lógica converge com outra realidade da qual  o liberalismo político tenta esquivar-se:  a da
impossibilidade  da  construção  da  uma  esfera  pública  neutra,  desvinculada  de  concepções
particulares de vida boa. Essa realidade foi ilustrada no debate entre o próprio Jürgen Habermas
(1994) e o filósofo canadense Charles Taylor (1994), em torno da política de reconhecimento. Para
este, o procedimentalismo liberal

3 não seria capaz de atender às demandas de grupos e movimentos culturais que carregam identidades e objetivos

coletivos. Mencionando as particularidades das leis do Quebeque, que restringem o uso da língua inglesa em nome da sobrevivência da cultura franco-canadense, Taylor argumenta

que o princípio da autonomia política, que garante que indivíduos possam perseguir suas concepções de bem, pode implicar a exigência do reconhecimento oficial de identidades

coletivas, cujas mesmas concepções abrangentes de bem marcam a esfera pública com suas visões de mundo em diversos âmbitos: língua oficial, currículo escolar, escolhas de datas

celebrativas, símbolos nacionais, etc. Para Taylor, a política do reconhecimento, assim explicada, constituiria um outro tipo de liberalismo, distante das concepções kantianas

procedimentalistas que enfatizam a neutralidade do Estado. Habermas, por outro lado, ainda endossando a crítica ao procedimentalismo liberal, rejeita a enumeração de diversos tipos

de liberalismo, afirmando que o próprio princípio de autonomia liberal exige o reconhecido de identidades coletivas e mesmo das políticas de diferença. Mais ainda, Habermas admite

que toda comunidade jurídica e todo processo de implementação de direitos básicos é informado pelas tradições e experiências particulares das comunidades na qual seus cidadãos se

inserem. Assim, embora ressalte o compromisso do Estado liberal com as liberdades fundamentais, o filósofo concede que todo sistema legal é sempre a expressão de uma forma

particular de vida e não somente o reflexo de caraterísticas universais de direitos básicos. Como exemplo, ele menciona os privilégios constitucionais gozados pelas Igrejas cristãs na

Alemanha, que remontam ao seu papel histórico na formação dos valores nacionais e no desenvolvimento de suas instituições políticas. Nesse entendimento, toda sociedade

democrática carrega símbolos e concepções éticas particulares, que embora não sejam universalmente compartilhadas, constituem a base sobre a qual tais sociedades constroem suas

instituições políticas. Para o filósofo republicano David Miller (2000), é exatamente essa característica que permite com que uma nação possa participar do processo democrático

identificando-se como um povo particular.

Considerações Finais

Dito isso, pode-se retomar as principais objeções de Cécile Laborde com relação ao simbolismo
religioso e verificar sua procedência. Como vimos, a autora avança uma concepção liberal/rawlsiana
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de esfera pública, na qual se exige que os indivíduos abdiquem de suas concepções substantivas de
bem na deliberação sobre os princípios básicos de justiça. Seguindo a crítica de Sandel à visão do
ser desvinculado, unida à oposição de Habermas à concepção dual de cidadania, deve-se rejeitar tal
perspectiva, pois as concepções particulares de bem informam e condicionam o todo ato de escolha
e  justificação  política.  A  concepção  liberal,  nesse  sentido,  não  pode  ser  universalmente
compartilhada,  pois  exigiria  a  priori  um  tipo  de  justificação  também  baseada  em  uma  visão
particular do indivíduo e da razão pública.

Por fim, Laborde rejeita a promoção de símbolos religiosos pelo Estado, alegando que eles imporiam
uma ameaça ao senso de cidadania, por não representearem todos os membros de uma determinada
comunidade política. Tendo em vista, porém, a exposição de Habermas sobre a impossibilidade de
um espaço público neutro, podemos concluir que, embora os símbolos políticos lhe sejam inerentes,
nenhum Estado pode representar todos os cidadãos em cada item de seu arcabouço simbólico.
Através de sua língua, literatura, de seu sistema educacional e currículo escolar, bem como da
escolha de seus elementos celebrativos um povo constrói suas instituições de forma particular,
distinguindo-se de seus vizinhos e delineando suas fronteiras por seu senso de nacionalidade. A
própria escolha constitucional entre uma monarquia parlamentarista ou um sistema republicano é
contingente à história particular de uma nação, cuja simbologia cultural permeia tais instituições.
Sendo assim, qual seria a diferença entre a cruz e a coroa?

Foi  seguindo  tal  lógica  de  pensamento  que  Joseph  Weiler  (2010),  professor  de  Direito  na
Universidade de Nova York e presidente do Instituo Universitário Europeu de Florença, apresentou
a defesa da manutenção dos crucifixos nas escolas italianas perante a Corte Europeia de Direitos
Humanos em 2011. Seguindo a lógica de Miller sobre a necessidade dos símbolos para a coesão
democrática,  Weiler  ressaltou  que  “muitos  de  nossos  símbolos  estatais,  por  causa  da  história
europeia,  uma história de centenas e milhares de anos de entrelaçamento com o cristianismo,
carregam uma dimensão religiosa(…)”. “A cruz”, ele destaca, “é o exemplo mais visível, aparecendo
em  diversas  bandeiras,  brasões,  prédios,  moedas,  etc.”.  Antes  disso,  porém,  o  Tribunal
Administrativo de Veneto já  havia decidido internamente por essa causa,  argumentando que o
crucifixo é não só um símbolo da evolução cultural e histórica do povo italiano, mas também de um
sistema de valores que fundamentam a identidade nacional (2005, sec. 11.9).

Se admite-se, portanto, que as manifestações de símbolos culturais pelo Estado, além de inevitável
em uma democracia liberal, condicionam sua coesão processual e eficácia jurídica na afirmação do
princípio  de  autonomia,  pode-se  rejeitar  o  argumento  de  Cécile  Laborde  de  que  elementos
simbólicos de origem religiosa ameaçam o senso de cidadania. Toda expressão cultural de uma
comunidade política reflete uma história particular, que marca tradições e costumes não universais.
Assim como a língua francesa, no exemplo de Charles Taylor, representa uma concepção substancial
de vida boa e uma determinada visão de mundo, a escolha pelo estabelecimento moderado não viola
os princípios democráticos, já que não há nesse modelo nenhuma restrição das liberdades religiosas
básicas, fato que a mesma Laborde admite. Como explícito no próprio modelo rawlsiano, tratar o
simbolismo religioso de forma diferente de qualquer outro simbolismo cultural seria impor uma
restrição injusta e parcial, já que – mantendo-se as estruturas básicas de direito – não há nenhum
motivo para se abordar concepções substanciais de vida boa de maneira diversa pelo simples fato de
uma ser secular e outra religiosa. Uma vez que se entende a natureza constitucional do Estado como
eticamente orientada, não é possível defender uma concepção secular de republicanismo nos termos



de Laborde, e deve-se, portanto, admitir a validade dos símbolos religiosos como expressão cultural
de uma comunidade política.
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Notas

1 O justo nessa tradição é entendido em seu aspecto universal, já que o indivíduo deve recorrer aos
princípios básicos que se supõem genericamente compartilhados. John Rawls parte desse conceito
ao exigir que o indivíduo abdique de suas concepções morais particulares em vista da razão pública,
que se supõe universal para a deliberação acerca de elementos constitucionais básicos.

2  Sobre  a  racionalidade  dos  argumentos  religiosos,  ver:  CARVALHO,  Tarcísio  A.  A
complementaridade  entre  razão  e  religião  no  âmbito  democrático  e  os  desafios  do  mundo
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3 A ideia da democracia procedimental, presente nas teorias liberais, se baseia na visão de um
estado  democrático  no  qual  as  instituições  políticas  serviriam  como  meros  instrumentos  de
distribuição e administração da justiça, sem endossarem concepções substanciais particulares de
vida boa.
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